
PRErCITUBA DO MUNiCíPIO DE AMÉRiCa DRi\SllJENSE 

LEI ~'JQ 86'7 

De O~ dn FeverüiIO de 1.992 

Di8p~8 sobre a revalariza~5a da EscnJ8 de 

Vencimentos do Pessoal da Prelei lura f'1Uf,ici-/ 

pll da Am'rico Brasilianas 8 

dências. 

outras provj .. 

o PREFEI10 DO MUNICíPIO DE AMfRICO 8RA~ILIENSE, Cstarlo de 

São Paulo, de aCDrdo com o que aprovou a Câmdra Municipal, e~ ses

sêo Ordjn~ria de 03 de fevereiro do co~rBnte ano, sanciona 8 pro

mulga a seguinte lei: 

J\rLiyo 1 Q '1_ A Eueala de Vencimentos do Pessoal da prefeiLu

r' .h . .JilÍci.pal dE' Pmérico Brasí1íense, a contar do 19 de ]anr~lL(J d8 
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PREFElTURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRASfllENSE 
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Parigraro On1c3 -o aumento salarial da Escala de Vencimentos 

acima é concedido a titula de antecipação salarial, cujo índice s~ 

r á a b 5 o r v ido. n a c: a S o d e e v e fi tua 1 d 1 s s í d i o o u r 8 a j I r S te d 8 f i n 5. t,j v l) "j 

do p9ssoal do Municipio na data-base. 

Artigo 2Q - O disposto na presente Lei aplica-se aos 'n~ti

vos B pensionistas. 

Artigo.3º - As despesas com a execução da presente lei one~ 

rarâo dotações p:6prias do orçamento ~ig8nte, ~up18mentadas se 

necessário. 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-/ 

ç~o, rstroagindo seus efeitos a 19 de Janeiro de 1.992. 

Artigo 5Q - Revogam-se 8S disposições em contririo. 

P r a f Bit u r a do j)i LIn i c í p i o d a A m é r i c o B rê\ S i 1 i e n se, 

de Feveruiro de 1. 99:2(hum mil novecantas e noventa B 

p ~ b I i c o d a n t:l S 9 t () r di;) (, d m i n i s t r a ç ã o 

JOSt AlF 

req~strada ia fln. 01 8 02 do livro comp8tente nQ 11 (onze). 

da mês 


